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1 .ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Francisco de Franco Moura de Sá Diretor de Compras e Orçamento

3 Rosa Júlia de Paula da Silva Assistente de Compras e ServiÇos

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para atender à

necessidade da Assessoria de Conhole lnterno da Câmara Municipal de Balsas - MA.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especiÍicada. O

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos principios que regem a Administraçáo Pública.

A presente contratação tem por finalidade estabelecer condrções para melhorar o desempenho

da gestão do Orgão de Controle lnterno para adequação às atuais exigências impostas, notadamente no

tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e à responsabilização, que exigem consultoria de

nível altamente especializado e competência para analisar a srtuação existenle, de forma a orientar os

servidores da da Assessoria de Controle Interno da Câmara Municipal de Balsas - MA.

A contratação revela-se oportuna e conveniente para atênder o interesse público e se justifica

em função da ausência de pessoal especializado para realização dos serviços como nivel de

detalhamento e conhecimento especifico que se faz necessário e resultados que escapam da trivialidade

das atividades rotineiras corriqueiras do Controle lnterno; especialmente quanto à implementação da Lei

Federal n0 14.13312021, e das recentes recomendaÇões do TCE/MA.
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A eventual contratação visa dar suporte técnico à Assessoria de Conhole lnterno da Câmara

Municipal de Balsas - IvlA.

os serviços deverão ser prestados presenciarmente e à distância, sempre que se fizer
necessário para efeito de assessoria e consultoria contínua

Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório conhecimento da

matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na condução, pois tal função exige um

apoio operacional de proÍissional qualificado e com conhecimentos especializados aptos a promover os

serviços solicitados para o regular e célere desenvolvimento dos trabalhos, de forma mais econômjca e

eficiente,

Por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, revela-se devidamente justificadâ

a presente contratação.

II. PREVISÃONO PLANO DE CONTRATAÇÔESANUAL

A Câmara Muncipal de Balsas, optou por não elaborar neste exercio o Plano Anual de

Conhatação.

III. FUNDAMENTAçAO LEGAL E REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A licitação deverá ser realizada utilizando-se a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, com

observância aos preceitos de direito público e, em especial da Lei no 14.133121.

O artigo 74 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

lll - contratação dos seguinÍes seMços Íécnlcos especializados de

natureza predominantemente íntelectual com profissionals ou empresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:

Trata-se de contrataÇão com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através

de critérios objetivos, consistentes no esforço humano, de dificil comparaçà0.
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Neste diapasã., para que haja ricitude da contratação arrrmada no dispositivo regar

supramencionada deve-se atender três requísitos, s jmultaneamente:

a) katar-se de serviço técnico proÍissional especializado;

b) tratar-se de profissionar (pessoa física) ou empresa de notória especiarização;

c) restar caracterizada a natureza predominantemente intelectual do serviço a ser prestado.

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviÇos técnicos elencados nas alíneas

do inciso ora mencionado

a) estudos técnicos, planejamentos, proletos básicos ou projetos

executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

kibutárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou

serviços;

e) pakocínio ou defesa de causas judiciais ou adminiskativas;

f) treinamento e aperÍeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de pârâmetros

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de

engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

Tratando sobre a contratação de serviços advocatícios, o objeto a ser contratado é de tal forma

impregnado pelas caracteristicas pessoais do executor que não pode ser comparado com outro, de

idêntica natureza, executado por terceiros.

§

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória especialização sendo que o §

3o do artigo 74 da Lei 14.133121assim definiu:

§ 3o Para fns do drsposÍo no inciso lll do caput deste aÍligo, considera-

se de notória especialização o orofissional ou a empresa cujo conceito

no campo de sua especialidade, deconente de desempenho anteior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requlsilos relacíonados com suas atividades, permita
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inferir que o seu trabalho é essencla/ e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

os requisitos da contratação devem estar bem claros e justificados, a Íim de evitar
questionamentos no curso do procedimento de contratação:

Os serviços a serem conkatados se enquadram como serviços especializados pois trata- se de

conkatação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através de critérios objetivos ou

valor, consistentes no esforço humano, de difícil comparação.

A notoriedade se fará pelo conhecimento da alta cap;cidade dos profissionais ou da empresa

que possuam currículo satisÍatório diante da necessidade da Administração e a comprovação deverá

ser realizada atravás da apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da empresa ou

proÍissionais capacitados que possuam objeto semelhante ao solicitado.

A contratada possibilitará a fiscalização pela conkalante quanto ao controle e qualidade dos

serviços prestados.

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no

intuito de prospectar e analisar soluçôes para a pretensa contratação, que atendam aos

critérios de vantajosidade, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou se que, em matéria

de soluções para a prestação de serviços técnicos relativos à consultoria e assessoria jurídica a

Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções para execução deste serviço, são

eles:

a) ContrataÇão de serviços técnicos relativos à consultoria e assessoria Tecnica

Especializada em Controel lnterno.

b) Execução dos serviços de assessoria e consultoria realizada pelo quadro técnico próprio

do órgão Legislativo municipal.

Desta feita, concluimos pela seguinte solução
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solução: A contratação por meio da sorução apresentada na arínea 
,,a,,é 

aquera que se mostra
mais vantajosa para esta casa de reis, tendo em vista que a opçâo apresentada na arinea ,,b,, 

é

considerada inviável em função da Câmara Municipal não possuir em seu quadro de servidores Técnicos

Especializados lotados no controle lnterno para desempenharas atividades solicitadas.

V DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha da contrataÇão de serviços técnicos

baseia-se por esta ser a única forma de conkatar profissionais com expertise de assessoria lurídica para

solucionar questoes administrativas no âmbito do poder legislativo municipal, assim como no

assessoramento e orientação com fundamentaÇão em lei para tomadas de decisÕes.

Desta forma, tal modelo de contratação demonstra-se oportuna e conveniente para atender o

interesse público municipal, diante da falta de pessoal com tal qualificação, que só podem ser oferecidos

por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de

reconhecida experiência adquirida em outros municípios ou junto a oukas pessoas de direrto público o

privado conforme nos autos deste, sendo requisitos necessários para conÍirmar que seu trabalho é

essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Controladoria.

VI. ESTIMATIVADOQUANTITATIVO

Analisadas licitaÇões anteriores e as realizadas recentemente com o mesmo escopo por outros

órgãos, após análise, verificou-se que o modelo adotado é o que mais se adequa às necessidades da

Câmara Municiapal.
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Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere- se que

seja adotado a contratação de serviços técnicos. lsso porque uma das principais vantagens apresentada

poresse modelo de contratação é o baixo custo e a capacitação técnica, quando comparado com a com

a inexistência de profissionais qualificados para executar os senriços necessários.

Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma permanente

e continua sendo apresentado relatórios mensais quanto a atuaÇão e atendimento as demandas que

0c0rrem.
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A contratada deverá manter durante a contrataçã., todas as condições de habilitação e

qualificação que forem exigidas, inclusive, os trabalhos desenvolvidos exigem expertise, com aprovaçâo

0u mesmo rejeição de matérias que envolvem o interesse do profissional administrador,

vrr. ESTIMAT|VADE PREÇO

A estimativa de preços deverá se balizar através da análise de contrataÉes similares feitas

pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à presente data,

observado o índice de atualização de preços correspondente, bem como, caso não seja possivel esta

mensuração, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em conkatações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentaÇão de

notas Ílscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação

pela Câmara l/unicipal, ou por outro meio idôneo.

vrrr. JUSTTFtcATtvA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Considerando a especiÍicidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe o seu

parcelamento, e sim realizá-lo em um único item referente à prestaÇáo de serviços, sendo o objetivo

contratar uma única empresa, a qual será responsável pela consultoria e assessoria técnica

especialziada, não havendo prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, e

nem restrição ao caráter competitivo da licitação.

Entendemos nâo haver vantajosidade para a Caâamra Municipal no parcelamento ou

individualização do Objeto em epígraÍe.

rx. coNTRATAÇOESCORRELATASE/OU TNTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação

desta demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Câmara lr/unicipal e o Prestador.

X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os benefícios diretos que a Câmara Municipal almeja com a contratação nos moldes propostos,

é a manutenção dos acompanhamentos e intervenções, indispensáveis, ao acompanhando do processo

de contrataçôes públicas, buscando sempre a melhoria das rotinas administrativas e segurança jurídica

das atividades exercidas.
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XI. PROVIDÊNCNS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO PREVIAMENTE

À coxrurrçÃo

CÀMARA MUNICIPAL DE

xu. oescntçÂo DE possÍves tmpAcros AMBtENTAts

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS

E DAS

Não há impactos ambientais

xrrr. PosrctoNAMENTo coNcLusrvo AcERcA DA vtABtLtDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contrataçâo, constata-se que a relação custo-beneficio da

contratação á considerada favorável e os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente

levantados e analisados.

Assim, considerando os pontos listados acima, entendemos ser VIAVEL e NECESSARIA a

contratação da solução demandada,

Balsas - MA,04 de abril de 2025

,4ifi,trut\*Rosa J úlia de Pau a

Equipe de Planejamento
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Não há providôncias prévias à contratação.


